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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
rio grande do norte

PORTARIA HQ 134/94 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, i nci so XIII, do Re 
gimento Interno desta Casa, e tendo em vi.sta o que consta do Pro 
cesso Admi.nistrati.vo nQ 365/94-Prot. ,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tempo líquido de 753 (Setecentos e ci.n- 
quenta e três) dias ou 02 (dois) anos e 23 (vinte e três) dias , 
de servi.ço prestado pelo servidor ÊNIO TEIXEIRA TAVARES, Técnico 
Judiciário, TRE-AJ-021, NS, Classe "C", Padrão II, do quadro de 
pessoal permanente da Secretari.a deste Tribunal, prestados junto 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ã Regiao/RN, computados pa 
ra todos os efei.tos, inclusive anuêni.os, em conformidade com o 
art. 100, "caput", da Lei. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tri.bunal Regional Eleitoral do Ri.o Grande do Norte, em 
Natal, 09 de setembro de 1994.


